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                                                                   Moção de Pesar Nº 02/2024
Senhor Presidente:
O vereador que esta subscreve não pretende propor, simplesmente, à Mesa Diretora, como manda a praxe e a boa tradição parlamentar, que encaminhe nos termos regimentais, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento no dia 29/01/2024 da senhora EUNICE ESMERALDA DA SILVA e de JULIANA DA SILVA BUENO (mãe e filha).
Este Vereador deseja que a Mesa Diretora, nos termos regimentais, também encampe esta MOÇÃO, transformando-a em um documento capaz de expressar, de maneira consensual, todo o carinho dos membros desta Câmara por duas pessoas que trilharam em todas as atividades exercidas, o caminho da honra.
Suas mortes foram repentinas, sinal de que devemos estar preparados, pois, não sabemos quando nossa hora chegará. Podemos, até dizer que nada somos diante de Deus, e como dizem os religiosos devemos amar muito nosso Senhor e ser temente a Ele que nos ama e tudo faz por nós. 
É com profundo sentimento que apresentamos essa MOÇÃO DE PESAR aquiescendo o clamor da irreparável perda de tão importantes cidadãs.
Que da decisão desta Casa, seja dado conhecimento aos seus familiares que haverão de dar plena continuidade ao projeto de engrandecimento da senhora EUNICE ESMERALDA DA SILVA e de sua filha JULIANA DA SILVA BUENO.

Que cópia desta MOÇÃO seja encaminhado aos seus familiares.
PLENÁRIO “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 30 de Janeiro de 2024.
XAVIER RUFINO DE OLIVEIRA
Vereador
Câmara Municipal de Registro


“Vereador Daniel Aguilar de Souza”
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